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TOMÂDA DE PREÇOS N. 0Ot/2021

A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Caixa Escolar Cecília Meirelles, designada pela
Portaria n" 0O212o20, de l0/06/2020, toma público aos interessados, que estará reunrda às 9:00 horas do dial4
de Janeiro de 2021. no Centro de Ensino em Período Integral Cecília Meirelles, a fim de receber. abrir e examinar
Documentação e Propostas de pessoas juridicas que pretendam participar da Tomada de Preços n'fi)12021, em
epígrafe, do tipo Menor Preco Por Lote, destrrada a contratação de pessoa juridica para fomecimento de gêneros
alimentícios para a Merendâ Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme Processo n": 2020.ü[0.605.1315
esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE
n' 06 de 08 de maio de 2020, na Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei
Complementar n" 123, de 14 dezembro de 200ó, com as alterações contidâs na Lei Complementar n' 14712014 de
07 de agosto de 2014 e Lei ComplernentÃÍ n' 15512016 de 27 de outubno de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticam€nte, transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesrnâ hora e local, salvo por motivo de força maior, ou quâlquer
outro fator ou íato imprevisivel.

I . DO OB.IE,TO

1.1

1.2

1.2

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando âtender
o GENTRO DE ENSINO EM PERÍODO INTEGRAL CECILIA MEIRELLES, no municipro de
APARf,CIDA DE GOIÀNIA, que rntegram este edital, rndependente de transcrição.

2.1

O quantitanvo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, §1",
da Lei Federal n" 8.666/93.

A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de ü7 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicâção do exüato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

2 .DA§CONDIÇÕBSGERÀI§

Somente poderão participaÍ da presente Tomada de Preços pessoa juridica legalmente constituídas, que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

Para os produtos de ongem animal, deve s€r apÍes€ntada documentação comprobatoria de Serviço de
Inspegão expedida pelo órgào competente.

2.2 A presente licitação frcará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual compeúá

2,2.1 Rec€ber os envelopes documentação e propostas;
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2.1.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote âcimâ de RS80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado
para a disputa exclusiva paÍa ME e EPP, lotes com valor hferior a RS80.000,00, conibrme determinâção
do art. 9'da Lei Estadual n' 17 .92812010, sem prejuizo das suas participações.
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2,2.2 Exalrlmar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
Editâll

2.2.1 Procedet aolulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Júgamento", constantes do
item 08 deste rnstrumento;

2.2.4 LayÍaÍ ata circrmstânciadâ â cadâ fase do procedimento hcitatório, relatando os fatos e decrsões que
vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que poÍventura forem apresêntados contra os serrs atos na presente licrtação,

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a dilulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, âtrâvés do quadro próprio
de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos
os participantes, e, Diario Oficial do Estado - DOE, Diário do Estâdo - DE e Diario Oficial da Unrão -
DOU, conforrne o caso.

2.2.8 A Licitâção contém os Anexos abaixo relacionados os quais são pârte útegânte e inseparável deste
edital, rrtegrando-o independentemente de hanscrição, para todos os efeitos legais:

3 - DÀ PAA.TICIPAçÃO

3.1 Somente PODERÀO partrcipar da Tomada de Preços as pessoas luridicas que atenderem a todâs as

exigêncras, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente regisEado na Jlmta Comercial, a faculdade para
execução do serviço, corxtante dos Anexos deste Edital.

3.1 1 Somente Doderão DarticiDâr da oresente licitacão Dessoas iurídicas oue comorovârem obter nâ
data da licitâcâo, capital social mínimo ou Patrimônio Líquido iqual a l0Vo(dez por cento) do vâlor
total estimado no certame. oor meio de balanco intesralizado do último exercício. atualizado e

reeistrado na Junta Comercial. As sociedades recém constituídas poderâo oarticipar do certame
apresentândo o balarco coítábil ds aberturaí

3.2 A participação na licitação importa total e irresÍita submissão dos proponentes às condições deste Edltal

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mâis de um licitante

l
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ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II CaÍta Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaração de Sujeiçâo do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V
ANEXO VI Da Conciliaçâo, Mediação

Administração Estaduat
Arbitragem da

Minuta Contrahral
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3 4 NÁO PODERÃO CONCORRE& DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LTCITAÇÃO:

3 4.1 Pessoa.jurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidagão.

3.4.1.1 As oessoas iurídicas em Recuoeracão Judic que tiver a Certidão emitida pela rnstâncra rudicial
c ue de
nrocedimentos licitatórios- nos ternlos dêLqi Egdcd rr" 8-6§6/93 e de comBrovaÇão de acolhimento judicial
do Plano de Recuoeracão- nos termos do aÍt. 58 da Lei Federal n" ll.l0l/05 . em caso de Recuperacão

oU icial do Plano de Recu n
ibilita a habrl de maior NA ERA IMPEDIDA Df, P

3.4.2 Pessoa juridica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada midônea por qualquer órgão ou
entidade dâ administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitará o responúvel,
caso pâÍticipe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666/93. Este
veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitâção:

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,
empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do p§eto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, diÍigente ou responsáv€l tecnico, ou integrante da equipe tecnica, conforme disposto no
artigo 9o incisos I e II da Lei Federal n" 8.666/93

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bern assrm a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, diÍigente ou responúvel técnico;

3.45 Pessoa juridica que estejâ susp€nsa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da
SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração -
SEAD,

3 4 6 Pessoa luridica que esteja reurida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.7 Pessoa juridica que não atanda as exigôncias deste Edital

3.4.8 Pessoa juridica que incorrer€m nas penalidades previstas no art. 87, mcisos III e Iv-, da ki Federal n. "
8.666193'

3.5 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,
serão as respectivas licitantes inabiiitadas.

3.6 É facultado à licitante a presença do diretor" sôcio ou representante legal na sessão de abefi,ra da presente
Tomada de Preços. Não excluindo, porem, a exigência da apresentação dos documentos constante dos
subitens 5.2. I e/ou 5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

Soment€ terá o dteito de usar a palaw4 rub,ricar a documentação e propostas, apresentâr reclamações ou
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3.4 9 Pessoajurídica que tendo fornecrdo para a Secretaria de Estado dâ Educação não demonstrem situação
regular para com a Segundade social e ao Fmdo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
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recursos e assinar atas, o representante legal da empres4 comprovadamente constituido

3.8 Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por detsrminação estatutária, que tambeÍn deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentaçâo exigida constante do item ó5 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente á

matriz, sendo obrigaúria, também, I apres€trteção de todos os documentos que comprovem a
regularidade Íiscal da Íilial.

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será â ela relâtivâ, não sendo aceito
nenhum documento referente à Íilial.

4. DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas qusnto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
ma1l. 52A3A65?@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação
- CEL, sihnda à Rua 29 esquina com Rua Santo André Qd.65 S.N Bairro Santo Antônio - Aparecida de
Goiânia, aÉ a data marcada da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou hcitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da dâta
fixada para abertura da sessão pública.

4.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
nào a frzer até o segrnrdo dia útil que ántecedeÍ a abertura dos errelopes corn as propostas, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitant€ não o impedira de participar do processo licitatório
ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal no 8.666/93.

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certaÍne, se for o caso. Qualquer modificagão no edital exige divrrlgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não af€tâÍ a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da Lei Federal no 8.666193.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pr€vistos no certame

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuâis alterações no editâI, estâÍão
disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em quâlquer hipótese, alegaÍ€m descoúecrmento
dos mesmos

-i - DA DOCUMENTÀÇÁO DE HABILITAçÃO

CAIXA ESCOLAR CECÍLIA MEIRELLES
COMISSÃO ESPECIAL DE LIC]TAçÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2@1
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ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTAçÃO

5.1 Para hns de habilitaçào, os Licitantes DEVERÃO anresentar, devidamente homologado e afltâlizádo,
cadâstro no CADFOR - da SLiPRILOG da Secretaria de Estado ú Administação do Estado de Goias, sitÂ à
Av. República do Libano, n" 1.945, lo andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:

{62)3201.ó51516516. A Licítante regulan ente cadastruda, que aptesent{r o CRC - Certificado de
Regístro Cadtstral, devidamente atualizado, frca desobrigada de aprcsenÍar os dtrcumentos relativos à
Habililaçiio Jurídica (item 5.2), erceto item 5.2.1 e 5.2.2) Regulaidade Fiscol e Trabalhista (5.3) e
Regaloridade Econômicr>Financeira (5.4), desde que os reÍe dos documenÍos integrantes do Certifrcado
eslejam atualiuulos e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentaçiio que estiver
vencidt no CRC, atualizntla e regularüada dento do envelope n" 01 - DOCUMET'-TAç'ÃO.

5,1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de aberhrÍa desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta
exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtíhrlo
(DOCUMENTAçÂO" e o segundo com o subtítulo '?ROPOSTA", contendo em suas partes extemas
além da razão social da empresa licitante, a rrdicação com os seguinles dizeres: CAIXA ESCOLAR
CECILIA MEIRf,LLES _ COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO. TOMADA DE PREÇOS N"
oot2vzl,

5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em ongnal, por qualquer processo de cópia
autenticaóa por círtorio cümpet€Ítte ou pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art.32 üLetFederal n' 8.666193.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilízará por propostas e/ou documentos que não forem
enEegues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devídamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencronados no súitem 5.1.1, deste editâl, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados.

52 RELATTVAMENTE A REGULARIDADE JTIRIDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do repres€ntante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa
licitante, caso não haja procurador legalmente constihlído, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cedula de identidade e CPF do procuradoq outorgando
ao seu representânte poder para responder por ele e tomaÍ as decisões que julgar necessárias, duÍante o
procedirnento dâ habilitâção e abertura. das pÍopostas, inclusive poderes píra recoürr e renurciar a

interposição de recursos administrativos. E necessário o recoúecimento de firma da pessoa jurídica no caso
de instrumento partrcular. A falta do documento pÍevisto nsste item não inabilita a licitante, ficando. porém,

Tômâdâ de PE.ôs 2O21l í
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5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.
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impedido o representant€ não credenciado de qualquer interfeÉncia no proc€sso licitatório. O atendimento a
este subítem suprime a exigência do item 5.2. l, e vice-versa;

5.2.3 Regrstro comercial no caso de empresa indívidual;

5.2.4 Ato constituúvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se fatando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado dos documentos de eleição de seus
administradores;

5.2.5 lnscrição do âto constitutivo, no câso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeaçào da diretoria em exercicro.

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade esüaÍrgeirâ
em funcionamento no Pais, e ato de registso ou autorização para fi.mcionamento expedido pelo órgão
competente. qundo a alrvrdade assrm o exrgrr

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Minrsterio da Fazenda

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relatrvo ao
domrcilio ou sede da Llcltante, peÍtinent€ ao seu ramo de atividade e sompalível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitlda
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Divida
Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretâria da Receita Federal do Brasrl, expedida
conjuntamente com a Contriburções Previdenciarias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade pÍra com a Fazenda Estadual, por meio de Certrdão Negativa de Débito em
Divida Ativa expedida oela Secretaria de Estado da Economia ou eouivalente da Unidade da Federação onde
a Licitante t€m sua sede.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazendr Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria
de Financas do Municíoio ou equivalente onde â Licitante tem suâ sede;

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Débito lnscrito em Divida Ativa - Negatrva expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, exoeüdo oela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.8 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão N€gstivâ de Débitos 'frabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' lZ 44012011.

5.3.9 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trâbalhista derr'erá ser de ambas.

Tomâda de Prêços 2021l 1
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5.3. I 0 Será admitida a comprovação de regrrlaridade fscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa" nos termos da Lei.

5 3 I l. As microernpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentaÍ todâ a docrnnentâção exigida
para ettlto de comprovaçâo de regularrdade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

53.1l.1.Para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte,
ou quando houv€r alterâcão contratuâl que âltere os dâdos da empresa, tais como: endereço,
categoria. quadro societário. obieto comercial e caoital. os licitantes deverão apresentar Certidâo
Simplificada, emitidn pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Lleitante, dentro dos últimos

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentrÍ alguma resüição quanto à regularidade fisca1 e trabalhista, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por iguai período, a cntério da administração
pública, cujo termo inicial corresponderá ao mom€nto em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regularizagão da documentagão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior âconlecerá no momento posterior
ao julgamento dâs propostas, aguardando-se os prazos de regularüação fiscal para a abertura da 1àse

recursal.

5.3.14. A não-regularização da documentagão, implicará decadência do direito à confatação, sem prquízo
das sanções previstas no ârt. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parâ â assinaturâ do
conFato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTT, À REGt]LARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CML, da sede ou
domrcílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em
quaisquer dos cartórios dos feitos de àl&rcia da Comarca de sua sede, a Certidão poderá ser emitida via
rntemet.

5.4.2 Balanço Patrunonral e demonstração conlíbil do ultimo exercício social, já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situâção financeira da proponente, vedâda a suâ substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certficado çnr profrssional regisÍado no Conselho
de Contabilidade, mencionando obrigâtoriamente- o número do liwo diário e folha em que o mesmo se acha
transcrito, bem como cópra do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA
COMERCIAL, exceto para empresa de Gêneros Alimentícios criadâs neste exercício que deverá apresentar
balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação frnanceira da empresa proponente será comprovada com base no
balanço apresentado. e deverá, preferencialmente, ser formulada e anresentada em oaoel timbrado da
emnresa de Gêneros Alimentícios. assinada por profiss'ional registrado no Conselho de Contabilidade e

pelo diretor, sócio ou representante dâ empres4 com poderes para tal investidura, aferida mediante indices e

formulas abarxo especifi cadas:
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rLG= (AC+RLP) / (PC+ELP): r

rLC:(AC)/(PC)21
ISG: AT/(PC+ELP) >I

0nde:
tLG : indice de liquidez geral
ILC = índice de liqúdez corrente
ISG : índice de solvência geral
AT : ativo total
AC : ativo circulante
RLP : realüável a longo pram
PC : passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo
PL: patrrmônio líquido

5,5 R-ELATIVAMENT[, à QUALIFICAÇÃO TÉCNTCÀ

5.5 I No minimo 01 (um) atestâdo/declaracão fomecido por pessoâ juridica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no minimo: o nome da empresa/órgão contrâtânte, o nome do
responúvel por sua ernissão e telefone para c.ontaio, çaso necessáricr. A Comissâo de Licitação poderá
determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidâs.

5.5.2 Alvará da Vieilância Sanitária, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilânsia Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal

- SIF, no prazo cstabclccido oficialmcntc, dcmonstrando quc a cmprcsa cslá apta para o scu funcionamsnto
ao ob da lic seja de origem vegetal, animal,

mineral ou processâdo. O certificado ou Alvará mencionado acima terá validade até o dia 31/12 do ano da
contratação.

5.6 DAS DECLARÂÇÔES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar jwtamente com as demais documenta@es, DECLARAÇÔES conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Âpresentaçâo da Documentação contendo todas as informações e declarações. conforme
modelo Anexo II deste Édital.

b) Declaraçâo de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo Ill deste Edital

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus Anexos
5.7,1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderão seÍ emitldos atraves da inteme! desde que
constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos (não será
permitida cópia de documentação emitida pela intemet).
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5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitâção que não contenham expressam€nte prazo de validade, e
inexstindo legislação específica regulamentândo a Ínateri4 deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expedição. limitâda a 60 (sessenta) dias corridos, â contar da dâtâ de suâ emissão, observado o art.
I [0 e seu parágrafo único da Lei Federal nó 8.666193, excluindo-se desta exigência o ConÍato Social e o
Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislagão específica regulamentando prazo de documento qu€
não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertr.rra dos envelopes, quer posteriormente, a apresentagão ou
inclusão de documentos de hâbilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de docuÍnentação.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

CÁIXA ESCOLAR CECÍLIA MEIR.ELLES
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAçÂO

TOMADA DE PREÇOS N' 001/2@l
INVELOPE N' 02 . PROPOSTA

6.1 A licitante lo Caixa
Escolar Cecilia Meirelles. (conforme Termo de Referência - Anexo I), parâ contrâtação dos produtos, objeto
da presente licitação, em wn único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no item
5 Ll, impressa ou datilografada em papel timbrado, contendo o número do CNPJ, lnscnções Municipal e ou
Estadual, endereço etc, redigida em lingua portugues4 elaborando a cotação de acordo com as especificaçôes
constântes, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou
entrelinhas que comprometam a claÍeza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,
com todas as págrras rubncadas, sendo a ultima págrna de cada via- datada e assmada pelo representante legal
da empresa licitante com poderes para tal investidura, constituída dos seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suâs propostas com todos os tributos cabiveis inclusos, bem como os
demais custos diÍetos e indiretos necessários ao atendimênto das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estâbelecidâs em Goiás, deverão
registrar a propostâ com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6', inc. XCl, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações
e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual Diretê e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a
transferência do valor correspondente ao ICMS ao âdquiÍente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e sewiço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço pârâ expresso em moeda corrente nacional, admitrndo-se após a virgula
somente 02 (duas) casas deeimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às especificações
mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por eÉenso global.
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5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia auGnticada, suscitândo dúvidas, podenâ ser solicitado o
original para conferênci4 no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.11 Também motivará a irabiiitação pâÍa os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atrvidade comercial vinculado aos produtos descritos nos Alexos constantes deste EditâI.
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6 2.1 As licitantes deverão apresentar suâs propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
crstos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exrgências do Edital e seus Anexos. Restando
Iímpido que, psrâ Íins de participação no certsme, prrs âs empresâs s€dirdqs no Estado de Goirís,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

ó.2.2 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressaÍnente,
no documento fiscal, destacando, em seu hístórico, estâ isenção, visto que a Secretaria de Estado da
Educação, nào é contribulnte deste tributo.

6.2.3 O disoosto no item 6.1.1 não se anlica às emoresas ontantes do Simoles. Sunersimoles e aos
Microempreendedores Individuais. O Caixa Escolar realizzrá consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionayoptantesimples/consultaroptantes.

6.2.4

6.2.5

A licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão da assinaturâ do contrâto, o nome
completo de seu representante legal, â posição que ocupa no contrâto social, sua nacronalidade, estado civil
e profissão, bem como o número de sua carteha de identidade e do seu CPF.
Deverá declarar expressamente o prazo de validade não hferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.2.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente confrgurados na Proposta Comercial das
empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Ilavendo divergência entre o
preço unitário e o preço total, prevalecerí o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de
valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.2.'7 A licitante deverá indicar nâ proposta, para ef€ito de dados para emissão e assinatura do contrato, o
nome completo de seu represertante legal, o n. o da Carteira de Identidade e CPF;

6.2.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é

c orrentista.

6.2.9 Carta Proposta assinada por dtetor, socio ou representante da empresa hcitante com poderes
devidamente comprovado para tal investidur4 contendo i formâções e declarações conforme Anexo fV deste
Edital;

63 Será desclassificada â DroDosta. cuia esoeciÍica o esth'er INCOMPATÍVEL com o (s) obieto (s)

especiÍicado (qI les âqexos constaotes deste inrtruureuto, ou aiuda, &quelas que ooritirenr as
esnecifi cacões mínimas solicitadas.

6.4 SÂo ern r |ll ededcs rs srrhconí ra Í scÂês Íôfa â I do nhieÍo Ílêsiê f,'.íli tâl ficando a hcitante
obrigad4 perante o Caixa Escolar Cecilia Metelles pelo exato cumprimento das obngações decorrentes desta
licitâção.

6.5 Não será admitida cotação opcional para os objetos, constântes deste Edital. Caso ocorr4 seÍão igualmente
desconsideradas a cotação prmcipal e a opcional.

ll
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ó.6 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos
requeridos neste instrumento, ocasião €m que sÊrá (ão) dcsclassificada (s) a (s) prôpostâ (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.7 Não se considerará qualquer oferta de vantag€m não prevista no edital ou baseada nas oferüas das demais
licitantes.

6.8 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por rêpresentante dâ
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9 Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a criterlo da Comissão, ser
relevada.

6. l0 O Valor estimâdo da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7 DOS PROCTDIÜIENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na dat4 hora e local designado neste Editâl, em ato público, â COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

1.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
llcitâtórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, paÍa compor uma
comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Lrcrtação na verificação e
rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão iniciâlmeme abatos, em sessão públic4 os envelopes contardo os docume os rsfersrtes à fâse de
habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,
dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os l.icitantes, caso contrário, será o mesmo
Publicado na lmprensa Oficial e encamiúando por e-mâil institucional aos participântes. Caso a Comissâo
julgue necessário, podeÉ suspender os trabalhos licitatónos pâra posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lawara Ata como de tri, publicando o resultado no Diáno Oficial
do Estado (§ t"doart. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostâs permanecerâo
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes pÍesentes, ficando em poder daquela ate
que seja julgada a habrlrtaçâo

7.5 Será procedida a abenura do Envelope 02 contendo as propostâs das licitantes habilitadas, após transcorrido o
prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do pmzo recursal das licitantes
hâbilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos Íecursos inte.postos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inâbilitâdâs, devidrmente
rubricados, rtó o término do período recursal, de que trala o inciso I do arrrgo 109 da Lei Federal no

8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram enhegues à Comissão.
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7.7 Em todas as fases do cÉÍtâmê, do recebimento à aberturâ dos envelopes de documentação € proposh, serão
lawadas atas circunstanciadas, que mencioruúão iodss as ocorrências que int€ressarem ao julgamento da
Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissâo e pelas Licitantes presentes.

7.8 A Comissão Esnecial de Licitacâo noderá nromover dilisências em oualouer fase da licitacão. nos
termos do § 3o. do ârt. {3 da Lei Federal 8.666D3. oara esclarecimentos e dúyidas.

8 DO CRITÉRIO I}E,JULGA TENTO

8.1 O lulgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da
Lei Federal n'8.66ó193, observando os seguintes fatores:

I I I O julgamento será reaiizado com base no menor preço por lote, con*oante item 2.2;

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentaÍ menor Dreco oor lote. desde que atenda a todas as
exigêncras estabelecidas neste mstrumento;

8.1J h m te e em lote PODERÁ sER a udicado acima do vâlor estimâdo no T rm
Referência Anexo I o quâl podêrá ser revisto atrâvés d€ impugnaçâo fundamentadÊ nas condiçõe§ €
prâzos previstos neste edital,

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de arxílio de tecnicos da área
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte .

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas sitr]âções em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empreszxi de pequeao porte, sejam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8 L6 Para efeito do disposto no subitem 8.1 .5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apÍesentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situâção em que será adudicado
em seu favor o objeto licitado;

8.1.6.2 Não ocoÍTendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remaÍrescentes que porventurâ se enquadrem na hipótese do
subitem 8.1 .5, na ordem classíficatória, para o exercicio do mesmo dteito

8 1.6 3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rrucroempresas e ernpresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .5 I , será realizado soíeio
entre elas, parâ que se identifique aquela que primeto, poderá apresentff melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não conhatação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6., o produto
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licitado será adjudicado em favor da proposta origrÍrâlmente vencedora do certrme

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1 6. somente s€ aplicará quando a melhor ofertr inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeÍlo port€.

8.2 No caso de empate ente duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1 .5. e 8. I .6., será
observâdo o que dispõe será observado o que dispõe o aÍ. 30, § 2' da Lei Federal n' 8.666193. Persistindo o
empâte, â Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, consoante §2o do aÍ. 45 da citada Lei, vedâdo qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado. a Comissào
realizará o sortero sem a sua presença.

8.3 O não cuÍnprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificagão da proposta, conforme o câso.

8.4 A Comissão Especàl de Licitação podeÉ promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
3', do art. 43 da Lei Federal no 8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o (s) produtos (s) especrficados
no Anexo I -Termo de Referência, ou arnd4 aquelas que omitirem as especificações minima solicitadas.

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dras após a convocação, o CAIXA
ESCOLAR CECÍLIA MEIRELLES poderâ, nos termos do § 2", do Art. 64 d; Let Federal n. g.666193 e

alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo
cm igual prazo e nas mesmas condições da prtmerra classrÍicada, inclusive quanto ao preço.

8.8 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se coúecimento do resultado, em sessão pública
que será marcado para tal filrq desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o
mesmo publícado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resúado enviada (via E-mail
institucional) a todos os participantes, pnblicando o resultrdo no Diário Oficial do Estsdo (§ l" do ârt. l(»
ds Lei Federal n" 8.666/93).

e - Íro§ f{EcuRsos oRÇAM[,NTÁflIos

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamenários

. Dotação Orçam€ntaria: ENSINO MEDIO, TI E TI MEDIO FOMENTO.
o 2020.2401 .12.362.1008.2019.03.109.90 - FNDE

2020.17 50.12 362 1 008.201 9.03.240.90, TE
. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TF/PROTEGE
. Valor total estimado: R$ 201,I2510 (Duzentos e um mil cento e vinte cinco reais e vinte centavos)
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IO -DA HOMOLOGAÇAOE DA ÂDJUDICAÇÂO

l0.l Trarscorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmeúte interpostos, o processo licitâtório seÍá

submetrdo à apreciação do CAIXA ESCOLAR CECILIA MEIRELLES, para adjudicação do (s) seu (s)
produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologagão da licitação, convocando-se após, para resp€ctiva
(s) essinatura do contrato.

11 -BOCONTRATOf, DAf,XACUÇÃO

I l .l O fornecunento deverá ser executado conforme o Arexo I - Termo de Referência.

I l.l.l Quando da assinatura do eontrâto â €ontrâtâda deverá âpresentrr:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL Cadastso Informativo dos Creditos não
quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n" 19.15412Q17

b) Cerlldão Negxtl"à de Suspensão €/ou Impedlmento de Liciter oD ContÍata com a Admrnistração
Pública, nos termos do §4', arl5, do Decreto Estadual n" 7.425/2011.

11.2 As obrigações decorrentes desta licrtação a serem firmadas enke â CONTRÂTANTE e a proponente
vencedora serão formalüadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos, Iegislação vigente e na proposta vencedora.

I I .2 . 1 No ato de assinatura do conkato, dev€rá ser efetuada a comprovação e atualüação da docr.mentâção e

certidôes na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

I L2.2 Se a licitante vencedora deixar de frmar o contrato no p,ram de 05 (cinco) dias após a convocação, o
CAIXA ESCOLAR CECILTA MEIRELLES poderá. nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei Federal no

8 666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação
para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificad4 inclusive quanto ao preço.

11.3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscímos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 da Lei Federal n'8.666193.

I1.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I I 5 Quando do fomecimento, as quartidades poderão ser alteradas para mais ou para menos, bem corno as datas
podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda
rrensal. tendo enr i ista o cenár'io de pandenria pro 

" 
ocada pelo Corona vims (Cor, id- i 9)

í 2 - DAS AMOSTLA§, DO PRAZO DE ENTREGA, DÀ EXBCUçÃO, DA FISCALIZAÇÃO
l2.l O fornecimento deverá ser executado confonne o Anexo I - Termo de Ref'erênc:a. a contar da data de
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emissão da Ordem de Fornecimento. sendo oue deverá ser efetuada somente arrós âssinatura do
CONtTAtO OEIO PTCSidENtE dO CALXA ESCOLAR CECILIA MEIRELLES.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem
manifestação por escrito e aceita pela Contatante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO DO CONTRATo deverá ser acompaúada e fiscalizada por um representante da Unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para âssisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberâ à Secretarâ de Estado da Educação, por meio das Coordenaçõcs Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalüação dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deveni a Comissão instituída por portari4 verificar se os produtos fornecidos atendem às características e
padrões mínimos de qualidade defrnidos no Termo de Referência" e eventualmente recusar o recebimento
dos insumos que se apr€sentarem em desconformidade com os parânehos de aceitabilidade consignados no
ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstas na lei e no instrumento contratual, se cabiveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para veriÍcação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,
seÍão atestados, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pêrtinentes e até mesmo â §oca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos minimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO CONSELHO
ESCOLAR OU SERYIDORES DA UNIDADE ESCOLAR IIIDICAIIOS POR PORTARIA, para
atesto, recebimento e aprovagão dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em
consideração a qualidade, validade e especilicação dos produtos dcscritos no Termo de Rei'erência.

13 -DOSRECURSOSADMINISTRATIVÕS

l3.l Todos quantos participârem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocâtório, e dâ Lêr Federal no 8.666/93 e legislação
pertinente.

13.2 Decaiâ do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da aberturâ dos trabalhos licitâtórios, falhas ou
rrregularidades que o viciarenl hipótese em que tal comr.rnicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo ân. 109 dâ Lei Federãl n" E.6ó6l93 e aheraçÕ€s postênorês.
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12.8 Os integrantes indicados, respeitando o podçr discricionário, buscando ateÍrder o anseio público de obter
almentos de qualidade, TERÃO A oBRrcAÇÃo DE EMITIR UM RELÀTÓRr0 DE ApRovACÂo
DA AMOSTRÂ ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;
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13.4 O recurso será interposto por escrito io Wazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr da intimação do ato ou
lawatura da ata, devendo ser dirigido ao CÀD(A ESCOLAR CECILIA MEIRELLES através da Comissão
Especial de Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 Interposto o Íecurso, será comunicado à demars licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de ú5 (cínco)
dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Caixa Escolar CECILIA MEIRELLES, por rntermédio da
Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, conados
do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impr:gnações, de que trâta
o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subr devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso, a Secretâriâ de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, pÍovenient€ da COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÀO

I 3.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14 - DO PAGAMf,.NTO

l4.l O pagamento será efetuadogglp@glg em conta juridica da empresa contratad4 no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancíria, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestâdas por quem de dreito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo CAIXÂ E§COLAR CECILIA MEIRELLES, para solução de seus debitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela confatual executada mediante ernissão de Nota Fiscal
Elehônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O CAIXA ESCOLAR CECILIA MEIRELLES, pagar4 à contratâdâ, o valor do fomecimento, em parcelas
mensais de acordo com o Edital, e mediatte apresenlação ,ta" certidões ATUALIZADAS de reguladdade
Fiscal e Trabalhista dâ Contsatâda, tendo ern vista o seu dever, durante toda a execução do contato, em
compatibilidâde com as obrigações assr.rmidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na
licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII. da Lei Federal n" 8.666/93.

I 5.1 Conforme disposto no Inciso IX, do arugo 55, dâ L€i Federal n' 8666/93, a CONTRATADA reconhece os
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminishâtiy4 na forma do artigo 77 do referido
Diploma lrgal;

15.1.1 A ocoÍrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da ki Federal n" 8.666193 ensejara a
rescisão do p(eseÍIte ConÍato, sendo que a efetiva rescisão sooeote pderá se daÍ por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal n'a.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contatada.

15.1.2. Os casos de rescisão contÍatual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
preyiamente, o contraditóno e a arnpla defesa.

15.1.3 A rescisão administativa ou arnigável será precedida de autoriz^ção escrita e fimdamentada da
âutoridade competente.
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15.1.4 A rescisão determinada por ato milateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos rncisos I a Xl do artlgo 78 da Ler Federal n" 8.66É.193, acarreta as consequências p,reuías
nos incisos I a W do artigo 87 do mesmo drploma legal, sem prejuizo das demais sanções previstas.

16 DASSÁNÇÕESÂI'MINISTRÂTIVAS

16.1 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
denao do pram estabelecido pela Admmistação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assúrid4
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máxrmos:

I - 1096 (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obngação, inclusive
no de recusa do adjudicaúrio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negâr-se a efetuar o reforço da
caução, dento de 10 (dez) dias cortados da data de sua convocação,

Il - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de aaaso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demâis sânções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, â contâÍ da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da ler, respeitados
os principios da ampla defesa e do contraditóno.

16.5 As multas e outÍas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, moúvadamente e por conveniência
adminishativa, mediante ato do Secretario de Estado da Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto dâ licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos teÍnos do inciso I do art 87 da Lei
Federal no 8 66ói93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente Íegistradas no CADFO& e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

16.8 As sançõcs previstas nos incisos I, lll e lV do arÍ. 87 da L,ei Fcderal n" 8.6ó6!93 podcrão ser aplicadas
juntamente com a do incso II do mesmo artigo, fâcultadâ a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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lll - 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.
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16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do anigo 87 dâ L€i Federal no 8.66É,193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicagão de sanções será assegurado á licitante veacedora o conFaditório e a
ampla defesa.

17-DA CONCILhÇÃO E MEDIAÇÃO

17.1. As contovérsias evenhralmente surgidas quanto à formalização, exe€ução ou encerram€nto do ajuste
decorrentes desta licitação serão submeúdas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Concrliagão, Mediação e Arbitagem da Administração Estâduâl (CCMA), na forma da Lei Estadual no 9.307,
de 2l de setembro de 1996 e da Lei Complem€nter Estadual n" 144, de 24 de juiho de 2018

I S - DA CLÁT]ST]I,À COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente âo âjuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos dreitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.3 07, de 23 de setembro de 1996 e da^Lei Complementar Estadua-l no
144, de 24 de lulho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇÀO.
MEDAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÁÇÀO ESTADUAL (CCMA), OUtOTgANdO A EStA OS

poderes para indicar os rárbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para
julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Conh-atual.

19-DÂS DTSPOSIÇÔES FINAIS

l9.l Este edital e seus Anexos. bem como â prooosta da Licitante. farão oârte integrânte do contrato.

l93A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condigões gerais e especiais deste
instnrmento convocatório, fi.rncionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora
e stabelec idas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o pÍesente instnÍndrto poderá ser, rwogado total ou parcialmente, ter
reduzida ou aumentadâ a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal n'
8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer dlreito à rrdenização ou reclamagão, nos termos da Lei
pertinente.

I9.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo 59 da Lei Federal n" 8.6ó6193.

Tomâda de Preços 202í /1
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l9 2 Após a apresentação da proposta" não será admitida retificação quanto à cotaçâo, ficando a proponenrc sujeita
às condições, prazo de enFega, garaÍlti4 marcâ do produto e preçô proposüo para cumprimento do contrâto.

19.4.2 Os licitantes não terão dÍeito à rndenrzação em decorrência da anulação do procedimento licitâtório,
ressalvado o d[eito do confatado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supoÍâdo no
cumprimento do contrato.
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19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurâdos o aontraditôrio e a ampla defesa

19.5 À ücitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialnente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante
ao CAIXA f,SCOLAR CECILIA MEIRELLES, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta
Iicitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 2l de junho de
I 993 e Lei Estadual n' I 7.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desê p€las demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licrtação do CAIXA ESCOLAR CECILIA
MEIRELLES da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento dâ Licitante, desde que
seja possivel a aferição da sua qualificação e a exâtâ compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências
forrnais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarretÊ irregularidade no procedimento, em
termos processuâis, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em det,mento dos demais

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticaÍnente transfeflda para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitação do CAIXA
ESCOLAR CECILIA MEIRELLES da Secretaria de Estado da Educaçào em contrário.

19.98 àcultada à Comissào Espccral dc Licitâção ou Autoridadc Supcricr, cm qualquer fasc da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposla;

l9.l0O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatóÍio caso apresente no
Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identrdade do ÍepÍesentanle ou preposto, com
recônhecimento de frmá e âúté ticâdo respéctivâmente.

19,11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital. que terá suâ cópiâ afixada no quadro
próprio de avisos do Centro de Ensino em Período lntegral Cecilia Meirelles. localizado na Rua 29 esquina
com Rua Santo AndÍé Qd.65 S,N Baino Santo Antônio - Aparecida de C,oiânia/Go, no site da SEDUC, bem
como, Publicação nâ imprensa" estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no
horâno de 7:30hs às 12:ú0h e das 13h ás 17h, peío Fone/ (062) 328G1559, nos dias úteis.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO. Caixa Escolar Cecília Meiretles, Aparecida de Goiânia, aos l7 dias do mês
de Dezembro de 2020

c-1"íú d"
Flávia da Fonseca Loiola

hesidente da Comissão Especial de Licitação
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1. OBJETO

l.l Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender âCENTRO DE ENSINO EM PERIODO INTEGRAL CECILLA MEIRELLES, no municipro
APARECIDA DE CrOIÂNIA, de acordo com as especificações, quâÍrtidades estimadas e condições constantes
deste Termo de Referência.

ll
Tomâda de Preços 2021l1

ÍTTM u N lr)Â-ÔE QUANTIDADT DTSCRI TINAçÀO OO PRODUTÓ
PRX,ÇO

UNITARIO RS

PRT,çO
TOTAL RS

I Kg 5

Açafrâo: Cúrcuma. produlo d€ planta condioentaÍ. Produto
e embalageo confornte exigências lcgais. Frasco cad 100 gÍ
ou pacote de I kg. Reposição do produto em caso de alteraçào
do utesao antes do \,çÍçimenlo do prazo de validade e
embalagern rlanificada.

21,63 108,15

Kg l8
Achocolf,tâdo em pó: Achocolatado em pó, contendo
cacau em pó. aromaízado, estabilizanE lecitina de soja, nâo
contendo glúEq €mbalagem plástica do I kg e caixa com l0
kg.

12,33 221 ,91

3 Kg 150

Áçúcâr tipo cristal, composição origem regetal. sacaÍos€ de
cana de açúcaÍ pct de 5 kg. Data de validade, produto e
cmbalagcns conformc cÍigôncias lcgú. Rcposição do
píoduto: em câso de alleraÉo do n esBlo antes do venciBento
do prazo de raÍdade e embalagem danificadas.

3,26 48çr.00

4 Kg l0
Amido de Milho: tipo em po, pacote de I kg. Produto Amil
ácido extraido a partü da materia prima <io milho, limpas e sãs

isenta de fuagos e parasitas, sem umidadg.
10,13 103,30

5 Kg
Arroz tipo I classe longo fmo polido prazo de validade 12

meses o produto classificado conforme os paúões do
MirisÉrio da funcultura, pct 5 kg.

< r', 15.360,00

6 Kg 30

Aprcsuntado; Produto e embalagem conforme exigências
legais- Reposição do pÍsdutor em caso de alteração rlo mesmo
ades do vencimento do prazo de ralidad€ e embalagoís
danificadas. CNNPA. O produto der.erâ ter registro no
Ministcrio da Agricultura c/ou Ministério da Saúdc. Grandcs
rnarcSs,

26,76 802,80
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ANEXO I-TERMO DE R-E,FERÊNCIA

2. ITENS E QUANNTATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1 . O objeto licitado deverá atender à seguintes estimativas e quantidades:

TERMo DE RET'ERENCIA

LOTf, T . SECOS E MOLHADOS

I

I

I

3000
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7 Kg

Batst{ Pdhr: produto e embalageís conforme exigências
legais. Reposiçâo do produtoi om caso de attoração do
mesmo antes do vencimenúo do prazo de lalidade e
ernbal danificadas

Íomadà de Preços 2021l1

29,26 1.755,60

)2

8 Kg

Colorau: hoduto de planta co[diúentar PÍodulo e
embalagem conforme exigências legais. Frasco coúi I00 gr
ou pacote de I kg. Reposição do produto: em caso de
albração do mesÍlro ades do vercioento do pÍaro de
validade e embalagem danificadas.

19,96 99,80

9 Kg 50

Crcme de l,eite: produto obtido do leite da vaca
pasteuÍizado. embalageo de 2009- Não conlem glútcn.
produto e embalâgeDs conloroe exigêucias legais.
Reposiçâo do produto: em caso de alteraçâo do mesmo
antes do r,enciftento do prâzo de validade e eobalagem
danificadas

19,63 981,50

10 Kg

Extrato de tomâte: Produto e embalagem colrforme
exigências legais. Reposição do prsduto: em caso de alteração
do mcsmo artes do vencimento do prazo de validado e
embalageirs danificadas.

1l,96 598,00

ll Kg

Fsridha de mrlldioca: Fariaha de maodioca- Isenb de
umidadc, embalados em saco transparcntÊ e sem alteração do
produto. Embalagem com identiEcação do produto. marca do
fabricante, prazl de validade e peso liquido. Produto e
embalagem conforme exigências legais. Reposiçâo do
produto: em caso de alteraçáo do mesmo altes do lencrrDento
do prazo de validade e embalagens danificadas.

9,48 758,40

12 Kg 10

Frrinhs de sojr: Embalagem cooEodo I kg. is€nto de mofo,
lilte de parasitas s subslâncias [ocrvas, odores eslrahhos,
pÍ'azo íúnimo de validade de 06 oeses a paÍt da data de
e rega.

23.30 233,00

13 Kg l0

FariDhr lácteai produto e embalageos conforme oxigências
legais. Reposição do pÍoduto: errr câso de alteração do mçsmo
antês do Yencimcnto do prazo de validade e embalagedt
danifrcadas.

30,30 'lo't oo

1,1 Kg 7,50
Feijlo, tipo l, classifrcaçâo carioca, eobalagens de I kg.
prazo de validade mírúma 6 (seis) meses. grândes maÍ§as

3.967,50

15 Kg 20

Fubrú dc milho: produto e gnrbalagens coDfonre exigê ciat
legais. Reposição do produlo: em caso de alteração do mesoro
arúÊs do vencimento do prazo de validade e embalageo
dani6cadas.

5,56 11 1,20

l6 L 146,880

Iogurte: PÍoduto e embalagem conforme exigências legais.
Reposiçâo do pÍoduúo: em caso dc alúoração do m€smo antes
do velcimento do prazo de yalidade e embalagens
danficedâs

I 1.06 t 624.49
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Srcretadr de
E trdo dâ
Educeçio

17 L 400

L€ite P$teurizâdo tipo C: Em sacos plásticos atóxicos,
hermeticantente fechados conúendo I (um) litro em cada
eebalaggm. koduto e embalagem conforme exigências
legais. Rcposição do produto: em caso de altsraçâo do mosmo
antes do lEncimento do pÍô74 de validade e cmbalagens
danificadas.

r,86 1.544,00

l8 L 800

Iaitc tÍHT! Procossado pclo sistema LIHT (tlltra Higú
T€hp€rature) conte[do I (um) litro em cada ombalagem.
Produto e embalagem conforme erigências tegais. Reposição
do produto: em caso de alteraçâo do mçsüo antes do
vencimeoto do prazo de validade e embalagens danihcadas.

4,96 3.968.00

19 40

Mrcrrrão prrlf[so: prudúo e embalageos confomre
erigências legais. Reposição do produto: ea caso de alteração
do mesmo an@s do rençimento do prazo de vaüdadç e
embalageo danificadas.
Embalagens de 500 gr, prazo de validade minima 6 (seis)
meses, gIandes DuÍ§Íts

4,19 167,60

20 Kg l2

Mrrgrrinâ yêgetâl: c.D sal embalagem de I Kg rcima de
70eÁ de lipidios coru identificação do produto, do fabricante.
data de fsbricação e vaüdade, de acordo com a lesolução
l2178 da CNNPA. O pÍoduto dcverá ter regisfo uo Ministério
da Agricultura dou Mitrúterio da Sâúde. Grandes rdarcas.

14,6'1 176,O4

2t Kg

Milho verde em corsena: Aprescntação, aspecto. cheiro,
sabor e coÍ peculiar aos mesmos e deverão estar isentos de
larsa e ouEas caÍacteristrcas iadesejáveis. kta d€ folha dc
flan&es com vcmiz sanitário, com peso liquido de 2 kg.

60 14.66 879,60

Lt22 350

Oleo de Sojâ: Refurado de soja, isento de Íanço e substâncias
esEanhí§: e suas condições deverão cstar de acordo com a
RDC 270 de 2210912005 e suas alteraçôes poseriores e ouúas
exigencias legais. Proórto e embalagem conforme exigências
legais. Validade mírima de 12 meses a contar da dala de
eÂtsega. R.posiçfu do poduto: em ceso de ah€r.çâo do
mesmo imtes do veocimento do prazo de validade e
cmbalagens danilicadas. (900m1)

9,33 3.265,50

23 Dz l0

0vos: koduto e embalagefi coaforme
exigências legais. Reposição do produto: eo caso
de alteração do mosmo antes do veooimento do
prazo de validade e embalagens danificadas-

6,39 19r ,70

24 Kg

Kg 40

20

Proteína Teíüarizada de Soj&: Produto espessura l0mm
com colomção clara e escura. Transportg conforme
eúgências legais. Reposição do foduto: em caso de alteração
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e
embalagens danificadas Embalagem de polietileno de .G I
Kg.

Queijo Mussarela: Produto e embalagetÍ codforme
exigências legais. Reposição do produto: ee caso de alteração
do mesmo ertes do v€ncimento do pazo de validade e
e mbalagem daniÍicadas. CNMA. O produto deverá rr
rqisro no Midsterio da Agricultura e/ou Minislerio ds
Saúde. Gmndes marcas.

20,96

38,63 1.545.20

4t9,20

Tomadâ dê PrecG 2021l1
Z1
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26 Kg 2.0

Requeijío: Produto e eút)âlagerr c!úorme exigências legais.
Reposição do produto: eo caso de altcração do m€sÚno ant€s
do venciEento do prazo de validade e embalagens
danúcadas. CNNPA. O produlo deverá ter registro no
Ministé;o da AgÍicultura e/ou Ministcrio da Saúde Grandes
marcas.

Tomãdâ de Preço! 202 1 / 1

?7.63 552,60

l.l

27 Kg 50
Ssli iodado, umidade márima 2%, iodo metaloide 40 60
úg/kg, pacote com I kg, contendo idcntifcação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação. prazo de validade

? 11 116,50

VÁLOR ESTTNIADO LOTE OI

40.34362
(Quárentâ
mil aÍezentos
quârenta
três reais e
sessenta dois
centâvo§)

LOTE 2 - AÇOUGUE (CARNES, EMBUTIDOS E FRANGO )

ITEM I]NIDADE QLTANTIDADE DESCRIMINAÇAO DO PRODUTO
PREÇO

UNITARIO
R§

PREÇO
TOTAL RS

i Kg 25

280

Bacon em pedaços: suino, embalagern ôpropriada plásticí.
contendo identiúcaçâo do produto. maroa do fabricantc, data
de ralidade, rDaÍcas e Çarimbos oficiais de acondo clm as
portarias da Ministerio da Agricultura Reposição do produto:
cm caso de odor iladcquado, emba.lagens violadas, sem

!g!!caç!93 caq4!91ex!sa§q,

CaÍrc bovinâ picsda in natua, tipo picotada, de boa
qualidade, serr osso, aprcsentação resfriada, com rótulo
côntendo todas as infomaçôes necessáriâs.

33,26

32,63

831,50

9.136,40Kg

l Kg 450
Carne bovina picada in natuÍa, tipo moída, dç boa
qualidade, sem osso. aprcsentaçâo resfriada. com rótulo
contendo todas as informaçôcs necessárias.

31,96 14.382,00

1 Kg 30

Carne de sol: bovina, embalagem apropriada plástica-
contendo identificação do produto. marca do fabricante, data
de validade. Barcas e canmbs oficiaa de acordo com as
portarias da Ministerio da Agricultura. Reposição do produto:
em caso de odor úadequado, embalagcns violadas, sem
identificação e carimbos exigidos.

M,13 1.323.90

5 147
Cârtre suiua: in llahrla, tipo picotada, de boa quaLdadc. sem
osso, aprcsentação resÊiada, com óhrlo conüêldo todas as

informações necessiirias.
26,96 3.963,t2

ür+
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12,306 50Kg

Cora e sobrecora de Frrago: Pedaço de Frango, congelado
cm embalagem c-ontcndo 0l kg. liwe de paüsitas c de
qualquer substáncia nociva. odores estranhos, prâzo de
validzde mínimo de 06 mcses a contaÍ da data de etrtsega.

615,00

,7 Kg 70

Linguiça calabresâ: De primeira qualidade. sem osso.
limpa. pouca gordura. resfriada, isenta de aditivos ou
substânçias estranhas ao produto que sejam impróprias ao
c,onsumo € que alterem suiui camcteristicas naturaú (fisica.
química e organolcptica), inspecioaadas pelo Miniserio da
Agricultura. Acomodadas eú saco plástico em gefeitas
Çondiçôes estrutu-ral padÍonizrdo e lacrado cr$sndo 2,5kg
cada.

29,63 2.0'74,10

I kg 6t)

Linguiça Fresca §uína: Linguiça suioa ResÊiada ou
crngelada, Isenta dc ossos e caíilagem. Deleni apresentar-
se corE coÍ, cheiro e textura próprios, lirre de deteÍioração.
parasitas sujidades, animais ou lestigios de animais e
qualqüer substância conlaminante que posss alterá-la ou
encórir qualquer aleração. Tramportada e úaítrda no,
paÉúetros de tempeÍatúra e condições de üarsporúe exigidos
legalmente, e leiculo apropíado, ambientc higiênico e
isotérmico, dotado de unidade frigorífica, sendo os sacos
plástioos acondicionados em caüas plásticas. PÍoduto c
smbalag€e coíforme exigôncias lcgais. Regisro no MAPA e
caimbo do Serviço de Inspeção Municipal ou estadual. ou
Federal. Reposição ô p.odstoi em caso dÉ âlteÍação do
mesmo antes do Ycncimento do prazo de validade e
emtralagens danificadas.

21,33 1.459,80

I Kg 60

Linguiça Fresca de Írsngo: Linguiça de fraúgo Restriada
ou çongeladq Isenta de ossos e caÍilageú. Dereni
apresental-se com cor, cheiro e texhrra próprios. livre de
deterioíâçâo, parasitar sujidades. a»üruis ou vertígios dc
ônimais g qualqucr substância contaminaúe que possa alteÍá-
la ou encobrir qualquer alteração. Transportada e mantida
nos parâruetros de tempcratrra e condições de transport§
exigido legalmente. eD veículo apropriado, ambiorte
higiênico e isotérmico, dotado de unidade Êigorífica, sendo
os sacos plásticos acondicionados em caixas plásticas.
hoduto e embalageÍr corúorme eúgências legais. Registro
no MÂPA e carimbo do Serr iço de Insp€ção Municipal. ou
estadual, ou Fede.al. Reposiçâo do produto: em caso de

altêraçâo do ftesrno anlcs do vencimsnto do prazo de
validade e srrbalageís daniÍicadas-

23,66 I 419,ó0

l0 kg 500

Peito de FraDgoi Peito de Fraogo desossado. sem pele.
cong€lado om eúbalagcm conte[do 0l kg, liwe de parasitas
e de qualquer substáncia rcciva. odores esaaúhos, prazo dc
validade mínimo de 06 rneses a contar da data de entÍega

14,63 7.315,00

t!
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Srhichà: Composts de carnc de frango e bovha, com
cotrdimentos tritwados. nristurados e caádos. Isento de

deterioraçâo animais ou vesúgios de aoiuais. sujidades e

objgtos. TrEnsportado c msntido tros ps!âaetros dc
tempêrâtlr"â e condiçôes de transporte erigido legalmentc.
çm vcjculo apropnado. ambiortc higiêaico e isoterrtrico,
dotado de ulidade &igorifica. s€üdo sâc{s plásticos
acondiciotrâdos em cairas pláíicas. Produto e eoibalagem
conforme exigências legais. Registro no MAPA e carinrbo do
Serviço de Inspeçâo Municipal oü Estadual ou Federal.
Reposição do produto erll caso de alteração do mesmo Íintes

do vencimento.

Tomada de Preços 2021/1

S.cÍ.brh d.
Ert.do d.
Educeçáo

I1.30 406,80

zí

42.921,22
(Quârentâ
dois mil
novecerto§
Íhtc aetr
reais e viIte
doii c€ntâvo,

VALOR ESTIMADO LOTE 02

LOTE 3 - PÁNIFICADOS

TI'E}T tINID.4.DE QUANTIDADE Df, SCRIMTNAÇÂO DO PRODTITO
PREÇO

UNTTARIO
R§

PREÇO
TOTÀL R$

I 81,600

Americatro: Fabricaçâo caseta. O p.oduto deyía s€r
fabricado aa dala da eítrega, conter a gramatua exigida.
lirÍe de Ilateriais tenosos, danos lisicos, animais ou vestigios
de animais e procosso de detErioração, delem ser entrcgue
em vasilhames plásticos com tampas. Reposição do produto:
em cam de apalôíciâ o odor inadequado para o cônsuüo.
Unidade de 50g.

25,63 2.O91,4 t

2 Kg 204

Biscoito & queijo: Fabricação cásota. O produúo de!êÍa ser
fabricado na data ds enfega. conteÍ a gramahÍa exigida.
ü1Íe de materiais terrosos, danos fisicos. animais ou vesúgios
de animais e processo de deterioração, deleaa ser eEtregue

em vasilhames plásticos com tampas. Reposiçâo do produto:
gm caso de apaéncia o odor inadequado paÍa o consunro.
Unidade de 50g.

26,63 5 4l' 5?

3 Kg t63,200

Bolo de cenours: Fabricação caseira. O pmduto devera ser
fabricado na data da cnüega, conteÍ a gra$atuÍa exigida,
li!Íe de mateÍisis te.rosos, danos fisicos. animais ou vestigios
de animais e processo de dctcnoração, devera ser entregue
cm vasilhames pliisticos com tampas. Reposição do produtoi
em caso de aparência o odor inadequado paÍa o consumo.
Unidade de 50g.

2t.96 3.583,87

I Kg 224,400

Bolo de chocolatc: Fabricação caseira. O produto derem ser
fabncado na data da entrega. conler a gr.Íatum exigidâ.
li\Te de materiais terrosos. danos fisicos. animais ou vestigios
de animais e p(rcesso de dctcnoraçáo. devem ser enÍeguc
em vasilhames plásticos com tampas. Reposição do produto:
em caso de aparência o odor inadequado piúa o cónsumo.
Unidade de 50g.

w,
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: Kg 142,800

Bolo formigueiro: Fúrioaçâo caseira. O produto dercn ser
fabricado na dats da ertrsga, cooter a gmmatuÍs qrrgida,
lilÍe de matoriais Errosos. daoos ffsicos, animais ou vestigios
de animais e processo de deterioraçâo, devsra scr catrsgu€
em vasilhamcs plásticos com tampas. Reposição do produoo:

em caso de apsÉncia o odor inadequado para o corsumo-
Uridade dc 50g.

2t,96 3.135,89

6 Kg 102

Broa docÊ: Fabricação caseira. O produto del,era ser
fabricado ôa data da entroga, cotrtcr a gramatura exigida.
ür,re de materiais terrosos, danos ffsicos. animais ou vestígios
d€ animôis e processo de deterioração, devera ser entÍegue
em vasilharnes plásticos com taorpas Reposiçâo do produto:
em caso de apaÉncia o odor iaadequado p:tra o consumo.
Unidade de 50g.

22,30 2.274,60

7 Kg I02

Enroladinho de Queijo: Fúricação caseira. O produto
devera ser fabricado na data dâ enhega, conler a grumatuÉ
exigida, liwe de mate.iais terosos, danos fisicos, animais ou
vestigios de animais € proc€sso de d€terioÍação, devera ser
entregue em lasilhames plásticos com tampas. Reposiçâo do
produto: em caso dc apadncia e odor rladequado pam o
coruuÍlo. 50gr

24,96 2.545,92

8 8l,600

Etrrolsdinho de sslsiche: Fabricação caseira. O produto
derera ser fabricado oa data da entrega. cont€r a grartrauul
exigida, lilre de materiais oêrrosos, danos Íisicos, aniúiú ou
Yestigios de aniBais e proc€sso de dctcrioração. delera ser
entregue em vasilhames plásticos com tíuDpas. Reposiçâo do
produto: eú caso de apaÉncia e odor rnadcquado para o
consumo. Unidade de 50g.

23,30 1 901,28

9 Kg 2M,800

Páo Brioche: Fabdcação caseim. O produto devem ser
fabricado na data da erhsga, cô{úer a gnmaürra exigida,
lilÍe de úateriais tsÍrosos, danos ffsicos, animais ou vestígios
de animais e processo dÊ deterioração, de\era seÍ cntsegue
ern vasilharnes plásticos com tampas. Reposiçâo do produto:
em caso de apaÍência o odor ifladequado para o coÍlsumo.
Unidade de 50g

21,30 5.214,24

l0 t02

Pâo Csrccs: Fabricação caseira. O produúo devera ser
fabricado na data ü enuEga, conücr a gramatura exigida,
li\Íe d€ materiais teÍrosos, daíos ffsicos, animais ou vestígios
de animais e processo de deterioÍação. devera ser entregue
eo vasilhames plásticos com tÍrmpas. Reposição do produto:
em caso de apar€ncia o odor imdequado para o coasumo.
Unidade de 509

21,30 2.t'72,60

ll 183,600

Pão de Queijo: Fabricáção casoira. O produto devera ser
fabricado na data da entÍega- conter a gramatúa erdgida-
liúe de oateriais Erroso§, danos lisicos, animais ou vestígios
de animais e procssso de deterioração, devera ser entsegue
ern vasilhames plásticos conr tarnpas. Reposição do p.oduto:
srn crso dc aparürcia o oúor inadcquado paÍa o cort|nutto.
Unidade dc 50g.

24,96 4.582,66

469,200

Pão frands: Fabricação caseim- O produto devera ser
fabricado na data da entÍega, conter a gramatüra exigida,
lirr€ do maleriâis terrosos, danos 6sicos, animais ou vestigios
de animais e processo de d€Grioraçâo. devera seÍ enuegue
em vasilharnes plásticos com tampas. Reposição do produto:
eú caso de apaémia o odoÍ í{adeguado p:rÍ& o corIsuãro.
Uddade de 50s.

15,t6 7.1 13.07

tt
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l3 Kg 122,400

S.cntrri. dc
E3t do dr
Educâção

20,96 2.565,50

Pão MaÍdi: Fabricação caseim. O prcduto derera ser
fabricado na data da €ntÍ€ga, coítsr s gÍamatura exigida.
livre do Nat€Íiais terÍosos, danos 6sicos, animais ou vestígios
de animais e pmccsso de det€áoíação, devem ser entseguc

em vasilhames plásticos co tampas. Rcposiçâo do produto:
enr caso dc aparêncra o odor inadequado para o coÍlsumo.
Unidadc dc 50

ÍoÍhàdâ de Preços 2021l1

14

l5

204

81 ,600

Kg

Kg

Plo Milho: Fabricaçâo câseiÍa. O produto deveÍa ser
fabricado na data da enEega, coDter a gramatrüa exigida,
li1Íe de úateriais terrosos- danos fisicos, animais ou vestigios
de animais e processo de deteÍioração, devsra seÍ enkegue
em vasilhames plásticos co@ tampas. Reposiçâo do produto:
em caso de aparência o odor inadequado pala o con$!mo.
Unidade de 50g
Plo Ilot Dog: Fabricâção caseira- O produto delem ser
fabricado na dala ds enEega, conter a gramatura exigida.
lirÍo de materiars tÊrrosos, danos fisicos, admais ou vestigios
de animais e processo de deterioração, devera ser enEçguc
em vasilhamcs plásticos co tampas. Roposição do produto:
em caso de aparência o odor inadequado para o consumo.
Unidadç de 50g

20,9ó

20.96

4.27 5,84

t.710,34

l6 Kg

Rosca: Fabricação caseüa. O produto devera ser fabricado na
data da entsega. conter a gramatura exigida- liwe de mateÍiais
Enosos, danos fisicos, aaimais ou vestigios de animais e
processo de deterioraçâo. devera ser ertsegue em vasilhames
plásticos com tampas. Repo§ção do produto: çm caso d9
aparência o odoÍ ir!ôdequado para o consumo. Unidade de
5og.

2t,30 4.345,20

t1 Kg

Torrada: Fabricação caseim. O produto devera ser fabricado
Íta data da enúega, conter a gramatura esigida, livre de
materiais tenosos. danos ffsicos. aaioais ou vestigios de
animais e proceso de deúerioração, devera ser ertÍegue em
vasilhames plásticos com tampas. Roposição do produlo: e!!
casÕ dc apaCncia o odoÍ iÍâdeqúâdo para o consuÍno.
Unidade de 50g.

16,63 648,57

VAI,OR IISTI}IADO I-OTf, 03

58.521J3
(Cinquenta
oito mil
quinhentos
Yinte um
r€âis e trinta
três centavos

LOTE 4 _ HORTIFRUTIGRANJEIRO

tTENt T]NIDADE OUANTIDÀDE DESCRTMINAÇÂO DO PRODUTO
PREÇO

LTNTTÂRIO
R$

PREÇO
TOTAL R$

l 100

AbâcÀi: fiIme e intâcúo, sem lesões de origem fisica,
perfurdçô€s e cones, tamanho e c{.loíação unifoÍmes,
devendo ser bem desenvolüdo, isento de sujidades,

Parasitas e larvas. 446,OO
4.46

/,;-

I

I

I

I

I

I

I
I

204

I

39

iKgl
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2 Kg 50

Abóbora Kabutiár Lavada, tamaúo grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou deêitos e firmes.
Deverá apresent consistência firme. Isento de
materiais teÍrosos, animais ou vestigios de animais,
danos fuicos e pÍoÊ6so de
deterioraÉo. Reposição do pÍoduto: em caso de
deterio e ualidade inferior ao

Íomâda de Preços 2021l1

Secretadr dc
Ertado da
Educrção

3.49
174,50

3 Kg 20

Abobrinha verde: Iivada, tamanho gÍênde ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos e firmes.
Deveá apÍesentaÍ consistência fiIme. Isento de
mateÍiais teÍrosos, animais ou vestigios de animais,
danos fisiços e processo de
deterioração. Reposiçâo do produto: em caso de
deterioraçâo e qualidade inferior ao exieido. 3,91

78,20

Alfacê: lávada, tamanho grande ou médio, uniforme,
inteir4 sem ferimentos ou defeitos e firmes. Deverá
apresentaÍ consistência firme. Iseoto de materíais
térrôsós, animâis ôu vêstigiôs dé árimáis, dãnôs ÍlsicÕs
e processo de
daerioraçâo. Reposição do prcduto: em caso de
deterioração e qualidade inferior ao exigido. 3,43

926,10

Kg 20

Alho c/casca; firme e intacto, sem lesões de origem
fisica, perfrrrações e cortes, taÍnanho e coloraçâo
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de
sujidades, parasitas e larvas.

569,2028,46

6 Kg 80

Baoana prâta; firme e intacto, sem lesões de origem
fisica, perfurações e coÍtes, taÍnaúo e coloràÉo
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de
sujidades, parasitas e larvas. Que não esteja verde nem
totalmente madura deverá sempre estaÍ pÍeso à peÍrca,
sem manchas e nem amassadas, de l" qualidade. 3,69

295,20

7 Kg 20

Batats doce: Lavada, tamaúo grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos e §rmes.
Deveá apresentar consistênçia firme, isenta de
materiais terrosos, animais ou vestigios de animais.
danos fisicos e processo de deteriora€o. Reposiçâo do
produto: em caso de deterioração e qualidade inferior
ao exigido. 3,56

7t,20

8 Kg l-]L)

Brtatr hglesa: Lâvada, tamanho grande ou médio,
uniforme, inteir4 sem ferimentos ou defeitos e firmes.
Deverá &presenta.r consistência firme. Isento de
materiais t€nosos, animais ou veügios de animais,
danos ffsicos e proc€sso de
deterion$o. Reposição do pÍoduto: em caso de
deterioraSo e qualidade inferior ao exigido. .1,8 5

r l 15,50

Secretarie de Estado da Educação - SEDUC
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9 Kg 30

Beterrrbo: Iavada, tamaúo grande ou médio,
unifoÍme, inteira, sem feÍimêntos ou defeios e firmes.
Devoú apresentar consistência firme. Isento de
mâteriais êÍosos, animais ou vestígios de enimsis,
&nos fisicos e pmcesso de
deterioração. Reposição do prcduto: em caso de

ualidade inferior ao exi do

Srcrota a dr
Enrdo dr
Educaçlo

3 66
109,80

e

Íomâda de Preços 2021/1

Kg 6L)

Cebolâ; Braflca ou roxâ. Não brotada, sem danos
fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,
cam brilho, tuÍgescentes, intactâs, firmes e bem
desenvolvidas Isento de materiais tenosos, animais ou
vestígios de animais, danos fisicos e processo de
deterioraÉo. Reposição do produto: em caso de
deterioração e qualidade inferior ao exigido. 4,83

289,80

II Kg

Cenoura: Lavada, omanho grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos e firmes.
Deverá apresentar consistência firme. Isento de
úátêriáis têÍosús, àÍriúâis ou vestigiós dé á'niftàis,
danos fisicos e proc€sso de
deterioraÇão. Reposição do produto: em caso de
deteriomçâo e qualidade inferior ao exigido

7 t2,OO

Kg r2

Chuchu: Deverá apÍesentff consistência firme, isenta
de materiais terrosos, animais ou vestigios de animais,
danos fisicos e processo de deterioração. Reposição ô
produto; em câso de deteriorâção e qualidade inferior
ao exigido. 3,66 43,92

13 ll{olho 70

Couve: Lavada, tamanho gÍande ou médio, uniforme,
inteira, sem ferimentos ou defeitos e firmes. Deverá
apreseÍrtaÍ cor»istência firme. Isento de materiais
terrosos, animais ou vestigios de animais, daaos fisicos
processo de deteíoração. Reposição do produto: em
caso de
deterioraçao e qualidade inferior ao exigido 4,38

306,60

l4 10

Granola: Deveú apresentar consistàcia firme, isena
de materiais terrosos, animais ou vestigios de animais,
danos fisicos e plocesso de deterioração. Reposiçâo do
produtor em caso de deterioração e qualidade inferior
ao exigido. 30,30

303,00

t5 80

Laranja: Deverá apresentar consistência firme, isenta
de materiais terosos, animais ou v€stigios de animais,
danos fisicos e processo de deterioração. Reposiçâo do
pÍoduto: em caso de deteíoração e qualidade inferior
ao exigido 3.56

28.1.80

16 Kg 150

Maçã: Deverá aprcsentar consistência firme, isenta de
mateÍiais terrosos, animais ou vestigios de animais,
danos fisicos e processo de deterioraÉo. ReposiSo do
produto: em câso de deterioração e qualidade inferior
ao exigido. 6,59

988,50

ltl

Secíetarie dê Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd. 71, n' 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643030
Goiânia - GO

Í,,,*

,%

I

I

t0
I

I2

Kg

IKsl

'{ç)



I7 Kg 50

Mamâo formosa: Deverá apresentar consistência
firme, isena de materiais terrosos, animais ou vesígios
de animais, danos fisicos e prccesso de deterioraÉo.
ReposiÉo do produto: em caso de deterioraSo e
qualidadc rnÍLdor ao cxrgido.

§€o€târia d.
Ertâdo d.
Educação

4,1ó
208,00

Kg 110

Mandima sem casca: Deverá apresentaÍ consistência
fime, issnta de materiais terÍosos, animais ou vestígios
de animais, danos fisicos e prccesso de deteriora$o.
ReposiÉo do pÍoduto: em caso de deterioração e
qualidade inferior ao exigido. 5,83 641,30

t9 Kg 30

Mrngr: DeveÍá apresefltâÍ cóílsistência firme, iseaÉ
de materiais terrosos, animais ou vestígios de animais,
danos fisicos e processo de deterioração. Reposição do
produto: em caso de deterioraçâo e qualidade inferior
ao exigido. 6,3't l9l ,l 0

20 Bd ?0

Milho verde in naturâ: (bandeja contendo 5 espigas)
Deverá apresentaÍ consistência firme, isenta de
materiais teÍrosos, animais ou vestigios de animais,
danos fisicos e processo de deterioÍaÉo Reposição do
pÍoduto: em caso de deterioração e qualidade inferior
ao exigido. 8,99

179,80

2l

Kg

Kg

22 41

Pimentio: Deveó apresentaÍ consistência firme,
isenta de materiais terrosos, animais ou vestígios de
animais, danos ffsicos e processo de deterioração.
Reposiçâo do produto: em caso de deterioraÉo e
qualidade inferior ao exigido.

Polpa de Abacari: Produto e embalagem conforme
exigências legais. Reposigào do produto em caso de
alteraFo do mesmo antes do vencimento do prazo de
validade e embalagens damficadas. CNNPA. O
produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e ou Ministério da Saúde. Grandes marcas

8,61

17,99

43,1 5

791,56

23 Kg 44

Polpa de Acerole: Produto e embalagem conforme
exigências legais. Reposi@o do produto em caso de
alteraçâo do mesmo antes do vencimento do prazo de
ralidadc c embalagcns danificadas. CNNPA. O
produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e ou Ministério da Saúde. C.randes marcas t7,99

?91 .56

24 Kg

Polpa de Caju; Produto e embalagem conforme
exigências legais. Reposi$o do produto em caso de
attera€o do mesmo antes do vencimento do prazo de
validade e embalagens danificadas. CNNPA. O
produto deverá teÍ regisüo no Ministério da
Agricultura e ou Ministério da Saúde. Crrandes marcas t'7 ,99

791,56

25 Kg 140

Repolho; Deveá apresentar consistência firme, isenta
de materiais terÍosos, animais ou vestigios de animais,
danos fisicos e processo de deterioraÉo. Reposição do
produto: em caso de deterioraçâo e qualidade infeioÍ
ao exigido.

4,26
596.40

l1
fomda óe Preço5 2021/1
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Sr«Êtâria dr
Eitâdo d.
Educação

2ó Kg 540

5,83

LOTE 6 - Gêneros alimenticios que compõem os kits

Kg

01

4080
AÍÍsz, tipo l, embalagens de 2 kg,
intactas, prazo de validade minima 6
(seis) meses, grandes marcas

5,12 20.889,60

Íomâóâ de Preço5 2ô21l1

Tomrtc: Deverá apresentff consistênoia firme, isenE
de materiais terrosos, animais ôu vestigios de animais,
danos fisicos e processo de deieÍiorâçâo. Reposição do
produto: em caso de daerioraçâo o qualidado inferior
ao exigido.

3.148,20

t:

VALOR ESTTMADO LOTE 04

r 4.0969s
(Quâtorze
mil, novcntâ
seis reais e
noventâ
cinco
cenlâvos)

LO',rE 5 - Pf t\f S

LINIDADT QUANTIDADE DESCRIMINAÇÃO DO
PRODfTTO

PREÇO
UNIIARJO RS

PREÇO TOTAL
RS

OI

IT[:M

Kg

Filé de Peire: Peixe, esp&ie
tilápia, apresentação filé,
embalagem plástica, lkg
caracteristicas adicionais
congeladas.

34.97
2.441,90

VALOR ESTI\ÍÂDO LOTE 05

2.44',19O
(Dois mil
quatrocentos
qüarenta
sete reâis e
noventa
centavos)
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Se<r.t rh de
kt.do dâ
Educaçío

2 Kg 2040

Feijio: Feijão carioca, tipo I
embilagem d;ol kg classe 

"or"i, 
grãoi

inteiros, devendo ser feijão novo e claro,
em embalagens plilsticas, com
composiçâo par"a cada porção de 609r, o
seguinte:-valor calórico dc 100 a 200
Kcal. caftoidratos 169 a 32g. pmeínas 7g
a l4g, gorduras totais 09. gorduÍas
satuÍadas 0g. gordura trans 0g, fibra
alimentar 8g a 169, devendo ser feijão
sem escolha: e suas colrdiçôes deverão
estaÍ de acoÍdo com a PonaÍia MÁ 16l de
24{7-87. grâos novo e claro

529 2040,00

J Kg 2040

Macarrão parafuso, Embalagsns de 500
gr, prazo de validad€ mitrim8 6 (seis)
meses, grandes marças. Contendo a
identifrcação do produto, data de
fabrica{âo, prszo de validade

4,19 L547 ,60

4 Kg 693,600

Molho de Tomste: Produto I enrbalagem
conforme gxigências legais. Eobalagem
de 340 g. Reposição do prcduto: eú caso
de alteÍação do mcsmo antes do
vencimento do prazo de validade e
eobalagens danificadas. Contendo a
ideltiÍcoção do produto. data de
fabricação, prazo d€ ralidade mínimo de
30 dias

3,ó9 2.559,18

VALOR TOTAL ESTIMÀDO DO LOTE
RS 42.788,18

YALOR TOTAI, DE, TODOS OS I,OTES
RS 201.125r0

(Duzentos e um mil
cento e vinte cinco

reâis e vinte centsvos)

2.2 Quando no Termo de Referênci4 apresentâÍ lote acima de R§80.000.00 (Oitenta mil), deverá ser reseruado parâ
a disputa exclusiva para IUE e EPP, lotes com valor inferior a RS80.000.00. conforme determinação do art. 9" da
Lei Estadual n' 17.92812010, sem prejuízo das suâs paíicipações.

2.3. Para efeito de julgamento na Tomâda de Preços, o criterío deverá ser *MENOR PREÇO POR LOTE",
conforme quântldades estimâdâs, definida na Tabela acima com vâlores médios de mercado de âcordo com as

propostas de orçamento.

3. INF'ORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQTIIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo minimo de validade indicâdo nô rótulo após a entrega, devendo todos os itens
seÍcm do boa quâlidade e de acordo com as oxrgência3 dcscritas nestc'Iermo de Refer&rcra.
32 Todos os produtos deverão atendsr ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nâs nonnas expedidas
pela Agência Nacional da Vigilância Sanitiíri4 pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Tomada de Prêço6 2021/1
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§acrttâÍlâ dr
E tado dt
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33 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
minimas: a) serem frescas e sãs, b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o
transporte e â conservação em condições adequadas de con$xno; c) serem colhidas cuidadosâmente e não estaÍem
golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica. mecânica ou biológrca que afetem a aparência das
folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d) estarem isentas de substáncias terrosas, su.ldades
ou corpos esúanhos aderidos à superÍicie externa; parasitas, larvâs e outos animais nos produtos e nas embalagens,
umidade extema anormal, odor e sabor estrurhos e quaisquer enfermidades.
3.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados. Não
serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazaÍnentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer
a qualidade do produto.
35 A ronrlagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá segut a legslação específica em vigor.

4. DA ENTRI,GA

4.1 Os produtos, obleto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisrtos,
serão atestados. caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequa@es pertinentes e até mesmo a úoca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos minimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

4.2 A COMTSSÃO Df,STGNADA COM 03 ORÊS) TNTEGRÂNTES IIO CONSELHO ESCOLAR OU
SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, receberão e aprovará os
alimentos, com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especificação
dos produtos descritos no Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados, respertando o poder discncionáno, buscando at€nder o anseio público de
TIT}I RELATÓRIO DE APROVACÀO

obter
DASalimentos de qualidade, TERAO A OBRIGAC AO DE E]}TITIR

AMOSTRAS ou emitir uma Declaração reJeitândo, se for o caso, quando esses não âtenderem os requisitos
estabelecrdos no Termo de Referência

Entresas disporubilizado pela Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou pâÍa menos caso ocoÍra eventualidades. As datâs de
entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eyentualidades.

5.3. Quando do fomecimento, idades ser alteradas mâs ou men bem como as
atendam às necessidades U

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

5.4.Os gêneros alimenticios deverão ser entregues no CENTRO DE ENSINO EM PEÚODO INTEGRAL
CECILIA MEIRELLES,

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
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5 CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas €stão previstas para serem reahzadas parceladamente por SEMÂNA conforme Cronograma de



5.4.6.1 A Unidade Escolar CENTRO DE ENSINO EM PERIODO INTEGRAL CECILIA MEIRELLES.
por rnterrnédio da Gerência de Orientacão e Articulacão das Coordenacões Resionais e Alimentacão Escolar -
GEOACR são responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete ao fomecimento dos produtos,
observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de entregâ, observância acerca da qualidade e
marca dos produtos contratados, manutenção da relação entre Contratada/Contratante).

7 PRAZO DE EXI,CUÇÃO DO CONTR{TO

7.1 A avença se efetivará por meio de confrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contaÍ de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal

E PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado3glq!rylg em conta jurídica da empresa contatada, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado pnr meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito. uma vez concluido o processo legalmente adotado
pelo Caixa Escolar CECILIA MEIRELLES, para solução de seus debitos.

8.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela contsatual executada medianê emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos docurnentos fiscais, o prazo de pagarnento será contado a partu de
sua reapresentação, desde que devidrmente regularizados.

8.4 O Caixa Escolar CECILIA MEIRELLES, pagará, à contratada, o valor do fomecimento, em parcelas mensais
de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidõ€s de regularidade fiscal e tabalhista da
Contratada, tendo em vista o sêu dever, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as

okigações assumidas, todas ss condiçôbs de habilitação e qualificeção exigidas na licitação. nos t€rmos do Brt. 55,
inciso XIII, da Lei Federal no 8.666/93.

9 REAJTISTE OT] REPACTT]AÇÃO

10 OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

I 0.1 .l Transportâr, por sua conta e risco, os pÍodutos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte ate o local de destino.

I 0.1 .2 O veículo de transporê deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segrurdo Portaria
Federal n' I 5, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilancia Sanitaria/SUS.

l0.l .3 Emitir documento fiscal háb para cada fomecimento, que conterá assinahrra do funcionano que receber,
atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.1.4 Fazer o pag:rmento de tributos, seguros, taxas e serviços, encârgos sociais e trabalhistas, e quarsqueÍ
despesas referentes aos s€ryiços €xecutados, inclusive t€stês e ensaios, lic€nças em repârtições públicâs, regisfos e

autenticações do contrato e dos documêntos a ele Íelativos, se necessá,rio;

Tomãda de P.êc6 202 1 / 1

Sêcíetaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Ouinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Lêste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

/,
h

Secretarla dc I

E*adode I

Edueçâo 
I

I

9. I O preço contratâdo será fixo e ineajustável face ao que dispõe a legrslação vigente



sr.ret Í1. d!
E3t do dr
Educ{ão

10.1.5 Manter, durante a execução do contrâto, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
Licitâção.

II OBRIGAçÔESDACONTRATANTE

ll l l Fiscalizar através de servidores deüdamente designados para este frm e indicados pelo Caixa Escolar
CECILTÀ MEIRELLES a entrega dos gêneros objeto deste contrato.

I L I .2 Proporcionar todas as facrlidades para que a CONTT{ATADA possa prestâr os serviços dentro das normas
deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação peúnente e em vigor

11.1.3 Esclarecer a Contratâdâ, no quê se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via
Comunicação expressa soke irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos contrâtados.

I 1 .1 4 Efetusr o pagaÍnento nas condrções estabelecidas.

12 RESCISÃO CONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso D(, do artigo 55, da Lei Federal n' 8666193, a CONTRÁTADA recoúece os
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal;

l2.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Ler Federal n" 8 666/93 ensejará a
rescisão do presente ContÍato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por r.rma das formas previstas no
artigo 79 da Lei Federal n'8.666/93. Não há hrpótese de rescisão de pleno direito, nem por ato uÍrilateral da
Contratada.

12.1.2. Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurâdo,
previamente, o contraditôrio e a ampla defesa.

12.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizâção escrita e fundamentada da autoridade
competente.

l2 l 4 A rescisão determinada por ato unilateral e escÍita da Administração contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XI do ârtigo 78 da Lei Federal no 8.666193, acarreta as consequêncías previstas nos rrcisos I a IV do
artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇOES ADMINISTRATryAS

13.1 A recusa injustrficada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Adminishação, caracteriza o descumprimento total da ob,rigação assumid4
sujertando-o às penaliüdcs lcgalrnente estabelecidas.

13.2 Pelo ahaso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) soke o valor do contrato, em caso de descumprim€nto total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatá,no em firmar o conhato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuâr o reforço da caugão, dentro
de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0}% (três décimos por cento) ao di4 até o trigesimo dia de ataso, sobre o valor da parte do fomecimento nào
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reahzado,
lll - O,7o/o (sete decimos por c€nto) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.
13.2.14 multa a que se refere este artigo não rmpede que a Administração rescinda rmilateralmente o conFato e

aplique as demais sanções previstas nestâ Lel.

I 3.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebrmento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relâção à ContÍatada, na forma da lei, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

135 As multas e outsas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniêncra
administsativa, mediante ato do Secretario de Estado da Educação devidamente justiírcado

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do âto praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n'8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no câso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prquízo das multas previstas neste Edital e das demais
corninações legais.

13.8 As sanções previstâs nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderào ser aplicadas
juntâmente com a do rrcso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectrvo processo,
no prazo de 5 (crnco) dais úteis.

13.9 A sançào estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei l-ederal n' 8.6ó6193 é de competência exclusiva da
Secretária de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo Í)rocesso, no prazo de l0 (dez)
dias da abem.ra de vista, podendo a reabilltação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

1.,1 CONSI DERAÇOES GERÂIS

14.t Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dento das especificações
solrcitadas neste Termo de Referêncm.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condiçôes deste Termo de
Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que nâo seja o da
descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condições
editalicias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será ddcla$iíicado rutomaticamente na aberturâ ds sessão pública. o paÍicipantê oue alterar o vâlor
da forma de disouta do ceÉame oue Íoi determinado uo Edital e seus anexos (Ex: valor total oor item. ou

servico ou item).

Tomàdâ de Prêços 2O?1/1
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l.{.5 Não será permitida â Subcontratâcão do obieto do presente Termo de Referência.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuâis dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entraÍ em contato com o Caixa
Escolar Cecília Meirelles, no Centro de Ensino em Período Integral Cecília Metelles, na Rua 29 esquina com Rua
Santo Ândré Qd.65 S,N Bairro Santo Antônio - Aparecida de Goiânia Goiás - Fone/ (062) 3280-1559, das 7:30h
às l2h e das l3h as l7h, nos dias úteis.

Caixa Escolar Cecilia Meirelles, no município de Aparecida de Goiânia - GO, aos 17 dras do mês de Dezembro de
2020.

Equipe de Merenda

A)
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Íomada de Preços 2021/ 1
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Data

Tomada de Preços n.' 0Ol l202l

À _ (Entidade de Lrcitação) _

Prczados Seúores.

( ) ._.,, CNP-[,ME n. " . sediada ( ) . tendo examinado o
Edrtal, vem apresentâr a presente documentâçâo para o fomecimento dos alimentos. de conformrdade conr
o Edital mencionado

Igualrnente, declara que

a) Sob as penas da lei, que ate a presênte data inexistem fatos impeditivos pâra sua hâbilitação no presente
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorr&rcias.

b) Sob as penas da le1 que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XII, da Lei Federal no
8.666/93, obrigagão de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas âs condições de
hâbilitação e as exigências de qualificagão, especiâlÍnente, no que se refere à regulandade fiscal e

êspêcificâção dos ALIMENTOS, inelusile o imposto dêvidô - I.S.S.Q.N. dentre ootrôs sÕb p€na de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas à penalidades previsas na lei, sem prejuízo de ressarcimento
de eventuais danos MATERTAIS à conaataÍlte, especificaçâo do objeto deste instrumento, sob pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas à penalidades previstas na lei.

c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contrataÍ com o Poder Público, ou
suspensa do diÍ€ito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentor4 descontarâ dos pagamentos que efetuâr, os tributos a que
esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais

Estâ documentação constih:irá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade,_ aos _ dias de de 20?l
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( assinatura)
Carimbo, nome e assinaürra, do responsável legal com poderes para tal investidura.
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ANEXOIII- DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOSTERMOS IX) EDMÀL

está de acordo com a Tomada de Preços n" Ol/2021-
CODIGO D.\ ITSCOLA DECLAR-{. que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Edrtalícia e Contratual, bem como
de sujeição à condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da Licitaçõo, que responderá pela veracidode das rnformações constantes da
documentação e proposta que apresentâr, e que fomecerá quaisquer informações e documentações complementares
solicitadas pela Comissão de Lrcitação:

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas são sahsfatórias e corretas pã? o fomecimento dentro
do prâzo preüsto no Edital,

elo Conselho n nr ren ão e Articul o dâs Coorden
e Alimentacão Escolar- GEOACR/SEDUC;

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estâbelecdo (s) no Edital;

06 - Que attoríza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências .1unto às instalações da
empresa e sua contabrlidade.

07 - Que até â presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim
como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorr&rcias,

08 - Oue nâo manténr em seu ouadro de oessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em oeriqosos ou insalubres. não oossuindo ainda. oualouer trâbalho de menores de 16
(dezesseis) anos. salvo na condicão de aorendiz. a oartir de 14 íouatorze) anos,

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trâbalho

Localidade, aos dias de de 2021

Assinatu.ra do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura
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TOMADÂ DE PREÇOS N" OOI/2(nI

Tomâda de Preços 2021/1

Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Razão Socral

CNPJ

Endereço

Telefone

Banco Agência: (nome/no) Conta Corrente

Dados do SignaLírio - para assinatura do contrato

Nome Cargo

Identidade CPF

Lote

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitáno
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Preço
Total
SEM
ÍcMs
(R$)

Valor Total da Proposta g8!! ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEfrl ICMS (por extenso)

I I IIII

4t
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ANEXO ÍV - CARTA PROPOSTA

Nacionalidade:
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Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abeúra
da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do
Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo
aÍigo 30 do Decreto Estadual no 7.569/2012, que trata da senção do ICMS nas operações e
prestação úternas, relativas à aqursição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos rndretos, embalagens, seguro, fiete e até o destino e quâisquer outros
ônus que porventuÍa possam recaÍ sobÍre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que esiou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira quahdade e garantrmos a substrturção, sem ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualídade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causâ e
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Tomadà de Preçoi 202 1 / 1
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ANEXO V _ MINUTA EDITALÍCIÂ E CONTRATUAL

Conffato n " 001,'2021 qLrc celebÍam o

. para os tins que

especrlica. sol, as condrqôes a seguir descritas

O CONStlt-HO ESCOL^R CNPJ N." -..... pcssoa jurídica de Creito
público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente brasilerra, ..........-... residente
e domiciliada neste inscrita no RC sob o no.......-...........,.. SSP-CO. e no CPf sob o
no.......................... doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa iuridica

em ................._....._, n4 ....
de duertr-r privado, com seus atos çorutitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada

........ inscrita no CNPJ/MF sob o no.. Inscrição
EstaCuel n" ............ doÍey&nte denominada spenas CONTR{TADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de
conformrdade com a Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Ler Federal n'
11.947/09, Resolução CD,'FNDE n'06 de 08 de rnaio de 2020 e Lsi Fedsral I L326,,06 e alteraçôes. 0 Cortrato n",
, -l I , conforme Edital Tomadg de Preços n,'00llllDl do Conselho Escolar -----*, Processo no

f2í,.0000.õ0:,.1315 mêdiánte ás cláusulas e condições a seguir delheadas

I- CLÁÜSULA PRIMEIRÁ - Í'O OBJf,TO:

1.1 Constitur ob.jeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender o Conselho Escolar êlt*.it.tt, no município de -.-, conforme Edital e Anexos

1.3 Os quântitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limrte permitido pela legrslagão
especifica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

I.3 Quando do fornecimento, as quantidâdes poderiào ser alteradâs pera mais cu Dâra menos. bem como as datas
nl n ln

mensal, tendo em vista o cenario de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

I .4 A proponente yencedora e responúvel pela quúdade fisico-química e sanitá'ia dos produtos Lcitados

1.5 A Unidade Escôlâr, representâda pelo CÕnselho EscÕlâr, reserva-se âo dreío de recusáÍ túdô ou quâiquer
produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avâliar todos os tipos de produtos, a quâlquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquído e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.8 Não serão aceitos produtos po&es, danificados ou com prazo de validade vencido,

I 9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processâmento, devêrão estâr embâlados e rotulados;

Tomadâ de Preços 2021l1
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L7 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e saúsfazer as exigências do Anexo I -
Termo de Referência.
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L l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutncional, deverá seguir a legislação especfica em vigor;

l.I I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas. com vazâmentos ou qualquer outo defeito que possa
compÍometer a qualidade do produto;

LlZ No ato do recebimento dos produtos, somente seÍão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especifi cadas no edital ;

Ll3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e
deverá; de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referenG ao lote reprovado

2- CLÁUST]LA SEGUNDA - DAS OBRIGACÔES:

2.I - DA CONTRATANTE:

2.1 .I - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar
designados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e observar as
irregularidades na execução do fornecimento dos produtos contratados;

2.1 .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusúa Terceira.

2.1.4. Proporcionar to,lrs as facilidades para que a CONTRATADA possa prestâr os serviços dentro das normas
deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertrnente e em vlgor.

2.1 .5. Proibir que a CONTRATADA execúe tarsfas eÍn desacofdo com as norrnas preestabelecidas no Contrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades obs€rvadas na execução do fomecimento
contÍatados

22- DA CONTR{TADA:

2 2.1 . Fomecer os Alimentos deste confato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referârcia, apóJ âutorizâcão
esoecífica do Gestor do Contrato. nos termos estâbelecidos na Cláusula Primeira, no local e endereço
determinado pela contratante, obedecendo à especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital
Tomada de Preços no iri r l/2021 c seus anexos;

2.2.3 MáÚJt$ durânte todâ â execuçãó do contráto, todâs as condiçõds de hábilitagão ê guâlifieação exigidas na
licitação. Caso a paÍicipaçâo no certame se dê atraves de matriz, com possibilidade de que a execução contratual se
dê por filral, ou vice-versa, a prova de regularidade hscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Ctmprk, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes rntegrantes

Tomadâ de Preços 2021/1
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2.2.2. Provrdenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;
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2.2.5 Considerar que â ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA
de suas respomabrlrdad€s contratuas

2.2.6 AtendeÍ, mânler e disponibilizâÍ iodás as exigências e condições coÍrstãÍes do ÂÍexo I - Termo de
Referência do Edital Tomada de Preços n' o0 l /2021 .

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos Íabalhistâ" previdenciários, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contrato,

2.2.8 E ôbrigâçãó ü cóítratadá do certame acompáfllÁr o ándâmêütó do processo, á emissãó da Ordem de
Fomecimento se for o caso e, ainda, a retfada das resp€ctivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade
Escolar, independente de notificação.

2.?9 No caso das obngações serem cumpridas por filial, a mesnu deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e. ainda, deverá mantê-la durânte toda execução do contrato:

2.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do
contrato.

2.2. I 1 AceitaÍ, nas mesmas condições contratnais, os acrescimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atual;âdo do confato, conforme previsão legal;

7.2.1? Arcar com todas as despesas como traÍsporte, taxas, impostos ou quaisquer ouhos acréscimos legais, que
correrão poÍ conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto,

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratâções total e parcial do objeto deste Eútâ1, ficando a licitante
obrigada, per ante o Ccrnselho Escolar (nome do consclho) pelo exato cr.rnrprimenio da-s obrigações decorrentes dâ
Tomada de Preço n' 0o112021 .

2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do traÍlsporte ou quaisquer ouros motivos e subsútuí-los, sem ônus para a

o CONSELHO ESCOLA& a partir do recebimento da notificação para a úoca, êm atendimento aos requisitos
minimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabiveis eo caso;

2.2.16 Cumprir rigoÍosâmente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ _ Do PREco E CONDICÔES DE, PAG,{MENTO:

3 1 Pelos PRODUTOS ENTREGUES a contratadâ receberá da CONTRATANTE, o valor total estrmado de R$
(valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fâturq devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 dest€ instrumento. Caso a
fatura apresentada úo esteja rntegaknente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagÍrmento será reiniciado a
paÍtir de sua Íespresentêçõo.
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3.3 0 pagamento seá eÍ'etuado_g5glg9[g.q9p.!9 ern conta jurídrca da empresa contsatadâ, no prazo de 30 (tnnta)
dias conidos e efetuado tr»r meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletr8nlcas, devidâfleüte aÍÉstãd.ds púr quúÍn de direito, uma yez concluído ú prúcessÕ legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (\(t\ Ii: Ix) í O \ s i i l lí r), para solução de seus debitos.

3.4 Somente será efetuado o pagâmento da parcela contratual executãdâ mediante emissâo de Nota Fiscal
Eletrôníca devidamente atestada por qu€m de direito, nêste caso o Presidente do Conselho.

3.5 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encaÍgos, mesmo não especificados, necessá-ios ao cumprimento do presente
contrato.

3 6 Os orecos ora Dactuâdos são fixoserrreâ r ustáveis durânte toda a vipência do cortrato.

4 - CLÁUSULA OUARTÀ - DOS RECIIRSOS FINANCEIROS E ORCÀ.}TENTÁaIOS:

4.1 - Os recursos organrentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimâdo em R$ *:r****
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

Dotação OrÇamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00 I 09 - FN DE
ú0úú.0000.00.000.0000.0000.00 2.10 rE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109-FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de confato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficâcia estará condicionada à efetiva publicação do exrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I Termo de
Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA: DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS:
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6.1 - A recusa injustificada do adjudrcatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o insúumento equivâlente,
dentro do prazo estabelecido pela Adminisffação, cúrcteÍiza o descumprimento total da obrigação assumid4
sujeitando-o às penalidades legalment€ estab€lecidas.

6.2 - Pelo atraso rnlustificado na execuçâo do objeto da licrtação, sem prejuizo das demais sangôes regulamentares
previstâs, o contatâdo estârá sujeito à aplicação de múta de mor4 obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do confato, em caso de descumprimento total da ob'rigação, inciusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efehrar o reforço da caução, dentro
de l0 (dez) dias contados dâ dâta de suâ convocâção,

Il - 0,3% (úês décimos por cento) ao dia, até o rigéslrno dia de atraso, sob're o valor da parte do fomecimento não
realizado;

lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da paíe do fornecimento não realizado, por dia súsequente ao
tngésimo.

6.2 1 A multa a que se refere este aíigo não impede que a Administração rescinda unilateralrnente o contrato e
aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contâr da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Confatad4 na forma da lei, respeitados os
princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outÍas sanções aphcadas só poderão ser relel'adas, motivadamente e pcr conveniência
administrativa, medialte ato da Secretá'r'ia de Estado da Educação devidamente justificado.

6 6 Pela inexecuÇão total ou parcial do obieto da licitação. a depender da -gavllktdç dq êto prattsêdq, a
Adminis ão da 87
n'8.ó66i93

6.7 e F n

deverá ser descredenciada por igual período, sertr prq iuízo das multas Drevistas neste Editâl e das demais
cominacões leqais.

6.8 As sanções previstas nos incisos l, III e IV do art 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do mciso II do mesmo aúlgo, facultada a defesa previa do interessado, no respectrvo pÍocesso.

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso Mo artigo 87 da Lei Federal n' 8 666/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da aberhra de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o corltraditório e a ampla
defesa.
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RI,SCISÃO:

7.1 Csnforme drsposto oo Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n'A666/93, a CONTRATADA reconhece os
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal.

7.1.1 A ocorrênciâ de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejaÍa a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somênte podeú se dar por uma das formas previstas
no artigo 79 da Lei Federal n" 8.6(6/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da
Confâtadâ.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivâdos nos autos do processo, assegurado,
preyiamênte, o contraditorio e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escritâ e fimdamentâda da autoridade
competente.

7.1 .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração confatante, nos casos enumerados nos
incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do
artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções previstas.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do lnstrumento de Contrato e

de seus aditamentos, na imprensa ohcial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'
I.666193 .

IO- CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS ALTERACOEST

l0.l - Este contrato podeÍá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época- mediante prévio entendimento entre
as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no arl 65, § 1', da Lei Federal n'8.ó66193 e alterações
posteriores.

I I . CLÁUSULÂ DÉCTMÁ PRIMETRA - DA LICITACÂO:

11.1 O presente contrâto é decorrente da modalidade Tomada de Preços No N1n021, conÍbrme Edrtal conÍ'orme
Edital (Processo SEt n' \X\Xx).

r2 - CL,\USUL,{ DfCITf4. SEGUND,{ _ DO FORO:

12.1 - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execugão deste ajuste. ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que úo seja didmidâ amigavelÍnênte
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8 - CLÁUSLTLA OITAYA - DO GESTOR ItO CONTRATO:

8,I O CONSELHO ESCOLAR INDICARI IIM GESTOR E UMA COMISSÃO, conforme o caso de
recebimento pâra fiscalizaÍ, acomparúar e verificar a perfeita execução do contrâto em todas as suas fases, âté o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos ârúgos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17.92812012.

9 - CLÁTJSULA NOI{A - DA PUBLICACÃO:



entre as paÍtes (precedida da reahzação de tentâtiva de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos têmos das normas de regàrcia da CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÃO E
ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA). As partes elegem o Foro da Comarca de
(município sede da urudade escolar) pâra quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença
arbitral A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à
CAMARÁ DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deveÉ ser interpretâda como renúncia à arbifagem, nem afetará a existência,
validade e eficácra da presente cláusula arbitral.

§êclêtrÍir d.
Ert.do da
EducâÍio

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8.666/93 e alterações,
l*i n" 11.947/09, Resolução CD,/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n' 11.326106 e alterações, e, Lei
Estadual n' 17 .928, de 27 de dezembro de 2012.

E. por estarem justas e confatadas, as partes frrmam o presente Instnrmento. ern 02 (duas) vias de igual teor, na
prese.nça de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar -.,........ em âos dias do mês de de 2021

CONTRATANTE CONTR{TADA

TESTEM UNH,{S:

Nome:
RGn. "

Nome:
RGn.'
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ANEXO VI

DA CONCILIAÇÃO, NTNOTIçÃO E ÀRBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADLTAL

I ) Qualquer disputa ou conkovérsia relativa à rnterpretação ou execução deste ajuste, ou de quâlquer forma oriunda
ou associada a ele, no tocanG a direitos pahimoniais disponíveis, e que não seja diímida aÍnigâvelmente entre as

partes (precedida da rcalização de tentâtiva de conciliação ou mediação), deverá ser resolvid_a de forma definitiva
por arbrtragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA)

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA) será compostâ por Procuradores do Estado, Procuradores da Assernbleia Legrslativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/CrO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior
ou igual a 3 (três) integantes (árbifos), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n"
I 14, de 24 de julho de 2018, sem prquízo da apLcação das normas de seu Regimento Int€rno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do ordenamento juridico ao
mérito do litigio.

6)^Aplicar-se-á ao processo arbjtral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lntemo) da
CAMARA DE CONCILIAÇAO, MED1AÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL
(CCMA), na Ler no 9.307, ds 23 de setcmb'ro de 1996, na Ler no 13.140, dc 26 de lrmho de 2015, na Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constihrindô a sentença tíürlo executivo vinculante entre as pârtes.

7) A satença aóiÍal será de acesso público, a ser disponibihzado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Gera.l
do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas ern lei.

8) As parres elegem o Foro da Comarca de para quaisquer medidas judiciars necessárias,

inclurndo a execução da sentenÇa arbitral A eventual propositura de medidas ;udiciais pelas partes deverá seÍ
imediatamente comunicada à CÂN4ARA DE CoNCILIAÇÀo, veolaÇÀo E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem. nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbrtral.

Conselho Escolar ........... em aos dras do mês de de 2021

CONTRATANTE COI{TRÁTÀDA
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